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PffiHFEITU ffiA IUIUNITIPAL ÜE
CAPELÂ BO ALTO ALEGRE - BAHIA

.t BEllT-{ tÍl ,i t'!;" PROCESSO .ADlt[ ! i'i ISTRAT'IVO

SETOII. TNTEI{IISSADO: Ftrnclo Municipal de Saúrde

OBJE'I'O: (lotrtratação de enr1,r'es,t especializada para prestação de serviços de rrrarrutenção

eoi'r'oti\ir i: prr\Íriiiiva por'tenrpu ,.,,.: garâr1tia cla ililux C:! i)Sl, 4x4, Placa: SKGBlS2/BA do
[rundo l\'lLrrricipal cle Saúde.

CUST0 ESTIN{AI}O: R$ 2.2.03.U0 (Dois mil duzentos e três reais ).

!t!f (;lh':1: l,li(;.,\1,: Art. 75. iiri!';l iV cla [,cri n"' 14. 13312021

AUTUAÇÃO: A.',s Dezesseis e n()vc dias do nrês de Abril c\e2025, eu Reila Souza Almeida.
Aserrte rle (-'oiitratação, autuci solr,,; no 061 2A25, este processo corrtendo o ofíci«r cla Exmo Sro

PreÍbito, para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços cle

manutenção corretiva e preventiva por tempo de garantia da Hilux CS DSL 4x4, Placa:
Sli{;lilL2,'i},,. {ir; ã,'untlo 1}Iuriei;;:r; ile Saúde. devidarlenre acompanhado da aritorização.
eutoli zanclo a aber-f rr ra do Processi'','\clnr in istrati vo, assincl:

RIITLA ALMEIDÂ
Age contratação



PffiHFEITU í?A rulU NltüpAL #E
CAPETA DÜ ALTO ALEGRE - BAHIA

,A.o

Departanre nto cl e c:o ntabi li diidc e ./rdtni rristração Financ e i ra.

Processo Administrativo u" 06 | l',1025

Objeto: Contratação de emprcsÍr cspecializada pàra prestação de serviços de manutenção
corretiva c prevcntivn por tempo rle garantia da Hilux CS DSl, 4x4rPlaca: SKG8[82/BA do
I,'untlu iYi u itit'i1ial tÍe Saírtle.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor contábil a demonstração da cornpatibilidade
rccllrsos orçÍureutários corn o conrpromisso a ser assumido com o obj
admin istrati'r'o.

da previsão dos

eto deste processo

Atencic-lsanrente.

Capela do Altu Alc'gre- BA, l6 de Abril de 2025.

KERCTA 
^rr,^kscrMnNroSec. Municipal de-Saúcle

í



r' RHFEITU [:T*' MU NITIPAL DE

ÇAPELA DT.ALTO ALEGHH - BAHIA

Capela do Aito Alegre- BA, ló tie ,Abril de 2025

Exmu. Sr".
Secretaria do Funclo Munici;lal clc Saúde

Assunto: Iridicação de existência dc dotação orçatnentária

Senhor Gestor,

lirrn atenção ao cllicio expediclo pcri' Vossa Senhcrria, infbrnranros a existência de previsão de

l'ecLlrsos ()rçatncnlíii'ios para assegrii'at-o paganren[c-l das obriguções decorrentes Contratação cle
(,nrprcsÍr cspt'r:ia!i'r,atlzr paril l)rcsiacão tle serwiços tle nranutenção corretiva e preventiva
por tempo de gurantia da Hilux LS I}SL 4x4, Placa: SKG8I82/BA do Fundo Municipal de
Saútle, crrjo paganrcnto poderii ser cictuado através da Seguinte Dotação Orçarnentária:

ORG (i/LlN IDA r) [ FONTE
REC TJIISO

D

0610 - Fundo
Municipal de Satrtle

I .500. t002

Atenciosarnerrtç.

L, I,UIZ GOMES IiIRO
Diret«rr clo Departamento de ContabiIidade

DIiCLARAÇÃO

t)llcLAllt). 1;rii'l ilns cle atenclii;rc,iio, QLre â presente despcsa tem adequação orçanientária e

flnanceira conr a LOA e conrpatibiliclade com o PPA e conr a LDO do Município de Capela do
Alto Alegre- BA e que o nrc'snro encontra-se em conlbrrnidade com o disposto na Lei
t4.t3312021 .

CLET O S S. LTMA
troie lnterno

2064 - MarrLitenção e uso de

il'ota veicurlar

33903900 - Outros
Serviç:os cle Terceiros -

PrrSsríl .lrrrídica
33903000 - Material de

PROJETOiATIVIDADE

C SLIMO

DEELEVIENI'
DESPT.]SA

Capela clo Alto Alegre- BA, 16 de Abril de 2025.
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Ao
Fundo Municipal de Saúrcle

Kércia A lvares Nascirnento

Processo Achninistrativo uo 061 t2025

[)isperrsir cle L ici taçào n' 0342.025

l. Da JustiÍicutir':r cla Dispensa de Licitação

llm razào clo c-ncpiaclrarnento a irt;iração quanr-lo iuviár,ei íl competiç:ão no art.75. inc. IV,
cla Lei i4.133 21 ..iustitica-se a i.:r;iitratação cliretaatrayes de Dispensa de Licitação ern

ra:zã,o cla notoria especializaçãt), Lula vez que se trata cle exceçáo a regra de realização
rlc proccsso licitiitorio.

Z. Da Razão da liscolha do F'ornecedor e da Justilicativa dôs Preços

Em anirlisç urls prcsentes ar-rtcs. ,ri:servzrtnos clue se trata cte uma empresa qLlc comprova
rrotória especiali'taçáo na área d,o objeto de pletensão a ser contratado, que comprova
rrotcrria eslier:ialit.açáo, preenclicndo os requisitos de habilitação e qualiÍicação mínima
nccessária à coutratação;

Dizurte ciisso. cm razão cla rreces';iJade cle atendimento do disposto no Art. 75" lnciso IV,
tla Lci !-i.li.l,'l I .

I)iante cl() exposto, infonlio t1t,.: s(igue no auto destc i)rooesso todos os documentos
r.reccssiri'it;:; cr.,nÍt)nrle a Lci i,i.ii3, para reahzar Dispcnsa de Licitação em razão da
notória c'specializitçáo. Vossa ir:.,celência da ciência quc este processo será encaminhado
a Assessurier .lurídir:a deste mr-rnicípio para continuidade deste processo.

Ca;rcla do Alto Alegre- BA, 1(r cle ALrril de 2025.

Iti,t: LA so [-MEII}.\
Agente bontratação

v
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i
I
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t
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ilA,Pf;m il;, Â,1T0 &tHüRH - BAHIA

À
Procuradoria .luridica do Munir:ipio
Processo Aclnrini strativo nu 06 I 12025

l{clerenlc: ('ontratação cltr rnií)rcsa especializacla l)ara prestação cle serviços tle
rnitnutenl:rio corrclivu e preveniii'ii por tempo de garantia da Hilux CS DSL -lx,l, Placa:
SKG8I82/BA tlo Fundo Municipa! de Saírde.

Irnr coriÍbrnticladc c-om a l,ci l4 i3312021, mais precisamente r1o seu art.72. inciso III,
scilicito (lLic su'irr prcviamentt: ,:.<amiriada a solicitação para contratação atraves de
dispensa cie l-icitaçÍio e qu§' scia eiaborado um parecer jurídico para que transcorra
clcntro ckrs lrarnitcs legais e iisur';i administrativa.

/\ Base lc;rai ptu'r.r esse process.r tle Dispensa de Licitaçào em Íunção da erclusiviclade.
c'rrcontra-se no Art. 75, inciso IV. cla Lei 14.133121.

liste processo Administrativo er ri:ontrA-se instnríclo conr:
(1) Solicitação cle despesa.iuntarnente corn o termo cle referência.
(2) Demonstração da conrpatibilidade da previsão cle recursos orçamentários com

coill)r()rnisso a ser assurnido;
(3) t'orrrproviição que o prr-rponente que compro\/oLr as condições de notória

especializaçàts atcnclc'ncio toclos os requisitos cie habilitação e qualiticação
iluanceira e técnica;

(4) Razão da escolha do f,ornecedor
(5) Justif-rcativa de preço.
(6) Autorização da autoridade competente.

l)enrais.lisso. llrnte-se ainc'lir qut: :irralisancltl as cotações oril ilrmadas, colacionacla aos autos. é
possíve:l selçcronrlr qLle a cnr rri't:sÍr TOPAZIO VEI(l tILOS LTDA. apicsetttot"r as

condições cie exclusividade, diante cJa necessidade que o caso requer, exigindo cla

Arlministração Mtinicipal providôrrc:ias para debeiar. para que seja prornovida a corttratação.
através cle i)ispert:sa cle [-icitaçào, arnparada pelo ArtJ5, it-tciso IV da lei 14.133,21 .

Caso opine fàvor'ávei pela ccintlaração, Íitvor encaminhiir parecer jurídico prutr que a
autoricla<ie superior autorize o procedinrento de dispensa e proceda com a devida
publicidade.

Capela do Alto Alegre- BA, l6 de Abril de 2025

r-r r.1 í
lÍ.l_ t A ALMEID"\

Agente de: contratação

;.:-:-...-.. . ..

i
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Ço§
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da

2. üuntifi** s s*Iicitante a necessida*e *axtrataçâo, pãrâ

manter ü bsur funcionamento e a segusâírça do velculo c dos

usuárins visandç aterrd*r as neÇessidades opsrâcioneis da

Secretaria Mwri"cípel ds §aúde p â manutençâo Frevêntátra e

cometiva mantêra o veiçulo e& perfeito estado de sCInservaçâo,

prolongando suâ vida útif , evitando def eitos decorrentes de

peÇâ§ rüfil prâ,zÕ de vali**de vencid*.

\-./

Praça Jo*quim Macfi*tlo, 170 - Centro - Foneffax: {**75) 369&328212221* t§P 44045-0*ü
Gapla do Atts Alegre - Bahie - §NPJ 1 3.*S7. ,l 

1 1/o0o{ 1$[ *tCA00 C*fffigfo} gtV*

Frc&t*radscamla@yahoo.cortl osry&Ur{g*?fq

Lei no . 14 . 1 33 /2L.
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prolongando sua vida útil r evitando defeitçs decomentes de

psçês coÍ{r prazo de validade vencídc.

3. O processo foi autuado em 16 de ahril de 2ü?5 e instruidç
com os seguintes dscçmentos principais;

Bocumsntoa ds Apresentado pela
Frefeitura Muni de tal d,ocr":rnenta

detalham â jus
descriÇâo sllcint

contrataçãor a

de, e infcrma ü, ô grau

contrataçãc, inforrüa gue a manutençâo cürretiva pre?êÍttiva é

cru*j,al pârô garnnt"ir ü bçm funcionarn*nto e segurânça do

veísulo, estj:nativa da d"em*"nda, baseada êflI hístôràco de

csnsumÕ, r*gistro de manutençÕex anteriCIrÊs e previsão de uco

do veÍculo. Apreaenta, ainda, uma anál-ise cclmpârativa das

salnçÕâsr juetificando a contrataçâo da âssistência fêcnica
&utorísada p*la §abricante ÇCI§Io a opçâo maís adequada e

vantaj CIsâ p*rê a municipiCIr estÍJsê o eust,o total da

contrataçâo em R§ 2.§0ür0ü cCIm base em planilha de cotaçâc"
t7ü*tentrü*Fon*lfsx:

tepela da *{lt* Âlesre * §silia * §t'lp-, 13.8Sf.1 {
prrfrltura{ana pcla@yaho*,csm

FraF Jcaquirn * cEp
§li"?À

corrigir o problema, antes que se agi'ravesr.

i

t

I
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**rsn ds §sf*rêrçix {TB} I O *b j eto detaltrado l â fundamentaçã*
da eontrataçãor o regim* de *xecução indireto, o prazo de

rigência contratr:a} J"medS"aton os r*qpá*Ítrs da c*ntrataçãor *ã
nbrigaçôes da Ç*ntratant* ê da Contratada ç ã designaçã* dos
servidores respCIns*veis pela gestâo ê fiscalizaçâor os

çrltêrio* de definiç§o $r r os regu*sitos de

hâhilítaçâo jur
dotaçã,o orçament

satificando ü

& indàcaçâs d*
da contratação.
representa ulnaHs"

m*ncà*nadas §oms #bj *tivçe qf*e mitiEarn ràsc*s mêáores . f,slbçra

§ ETP contemple aspectos da análise de xáscÊs r â Lei n*

14 . 1,33 / ?ç31 demanda uma abordageur mais robusta e forrrtal, com â

id.enlif isaÇ§.o, avaliaÇâü e tratameuto dss riscos relevant*s d,a

çontrataçâo, inçlusive agueles r*Iacionad*s à fasa de

execuÇão. A ausência de Llm documentei ou seçâo dedicada

explicitasrente à anáIise de risc*§, conforme s Ârt . 72, inciso
I , râpresenta ufir& Lacuna nÕ pr$cêssCI gue, embora pCIs sa §&r

suprida por elementos êsparsos êrn outros docurnentos, nâc:

1 - üen& - Fonejfax: 1-
do À*b ídegre * Bahia * CNPJ 13.ê97.1 1

Joaquim
Capela

p r*fe ltu raâawç*laffi ***e. §0m
íJü001-§4 &SIVÂ

Da Àrráliae d€ R:lscoa

F, Lei no 14 . 133/?ü21, inova ao exigir a análÍse de riscos comÕ

elemento integrante do plane j amento da contratação - §ç:

processo em,telâ, não há wít documento apartado formalrnente

intitulado "Análise de Riscos " . Contudo, o Estudo Técnico
Prelim:i-nê..r r êI& : §1-râ j "itif:cativa e ,rrâ *ômparação entre
soluçÕes, aborda implicitamente alguns riscÕs, comCI o

§ompsCImet,imento da garantia de fábrtca e o risco de falhas
*perecionais e acídentes ü$m & .nâ*'-. utàliraçâo de u:nã

assistência técnÍca autoriaada. À preservaÇâo do patrimôni<>

publico e a continuidade dos serviços essenciaie tambem são
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ete*de plenamente à cisternátíca da nsrra &ei de LicitaçSes É

contratos, quê busca uma Eestão de riscos proativê..

Daeuaeatos dâ §*b,ilítaçâo dâ ffirreca Ir}sã,[xs tísrd1rr#g Ltsil,:
âlteraÇâo cantratxal, Docurnento de identifS-caçâo (C§$$) ,

Cextídão §egativa de §*bitc* relativos âos tribl.ttae Federais â

à Divida Àtiva da tln ião n C* Õ Negativa de Dábit*s

ds §antana, Bahà t da de concordata,
f,alência, recuper çâ0 judi
representaç í:

veáculo, gâr icant

r?ributários Est
FGT§ CRF,

eerti"dão Negatí

gularidade d*
?rabalhistas,
tura de §''eira

Re

ife

Iltar lldmi.nia

a âgente

de ,âbertura

açãa

rocessoP

itContrataçâo; Ir.c açâo dei
DecSaração de C de d*t*çâo â Ê adegu*Çâo

finançeira,
C*ntrole In
§-oraeçedor nto pârâ

análise juridica,

4. âpôs a instruçâa proc€ssualr ô* autos faram encarninh*drs a

esta Frocuradoria Hurricipal pârã análise ê *mixs§o de per*cer
juridico âcêrsâ da r*gularidad* do procedirrenta de dispensa de

licitação.

5* * ü relatôria* Pâsse*§e à anâIisâ,

&s §s
Escol

pe3-o

ha do

Praça Joaquim Machads, 17S * Centro * Fane/ftx: {"*7§} 36S0-2212f2??1 * §Ep
Alto Alegre - Éahia - tltlPJ 13.897.1 Í 110001
prafetturadrm pl*ffi a hoo.üEm

Capela ds

no ü1â130'2 5 designaad*

e a Comissâo cie Contratação; Despacho
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6 . Passo âsrôra ao parecer, concluindCI pela possibilidade de

diepensa de licitaÇâo, com fundamenta n<: ârt.?5, IV, \\a" da Lei
§.o . 14, 133Í2L -

rI §& *effffi&*rh, üâ, §&*üann§onr& Ê§R*,r, §o àÍr;§rrciprô

A de*isâ* *obre consulta* está7.

atribuiçô** dessa Procuradoria
legais e Êor:nâ

inserida entre â,§

conforme dispositivos
gübre â Est,ruturê

êgre, BahÍa,

manifestaçâ.o toxm

esente data.
sob CI prisma

relativos à
It s I nem analisar

rati-va.

I t

Adrninis trativa

rrr r*Énxrs

8. Inicialmente,
por base ü§

*quec
estrit
cônvêniência

aspectos

9

obrigatori
contrataçôea f.

dispositivcr
regrâ âü

legis laÇâa,

licitaÇão.

t

aLientã*§ê
dos

órgâo prestar ul
rÊrnâ

Estab o da Carta Magna | &

tório parâ.
,ro pr§prro

exceçÕes à

ficados Ê&

quais sejam a dispensa t & §.nexigibilidade de

10. §endo a§*irn. o legislador ççrnstituinte adm'itiu a

possihilidade de cxistir casÕs em que â }Í*itaçãCI poderá deáxar

de ser realisada, autorirando a â&ninistração Públiça a

celebrar. ds f <lrr,na. d"iscricionáriar tCIIi-tratâÇâü direta sêm &

§onÕrstiaaçâa d* certame licitat*riq) '

7ü*tenffo*Fonelfãx:
Cepela dç AIto Alogre * Bahia - üNFJ '[3.§S7.

I CEPPraça Joaquim

profo ltu rad eca po l*@yaInl**.rüill
'l 1 rffi 1 -s{u[ ffof,ryo clfnr& ffiyÂ

oAusrg}íg27a

i
i
I

I

i

i

;
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lJ-. .B' dispensa de lieitaÇâo, ê u:rra dessâs modalidades d*
contrataçâo direta. O art. 75, da Lei n'. 14,133/21 elença ss
possiveis câ§os de dispen*a, Ê*ve-se, todavia, esclarecer gue
parâ §er po§sível â contratação direta por dispensa de

1ÍcitaÇâÕ aÕ presente cásCI, ü?jsfer restar cosprovado que â
proposta ofertada É â rrlais vantaj§$a pare & adro:inistração,

durante o p*rí*d* d* garxntia tá*ni*a, guend<:

es§& c*ndiÇâo de exelusividade for
indiap*âsáveà a vigência da garantáa 

"

14. & hipôtes* lega} desta dispensa se caracteriaa sefiqlrê

quando â Àdmí*.istraçãe Páblica adquirâr hens *om & g*rantâa

têcnica, cuj a vígêncÍ-a da garantia dependc da rnanutenção

Fregrsr.rrada su revisâo eiclica dos eryripamentoe do hem Ç$

produto, como condiÇâer àndispensável pôrâ sua velidade.

Í
2

e

L

§

êmComo

enrc$e

1Êã,drnin

depende

ve

ã

1

$

ã

de

Ç

pe

ta
do

a

a

trôn

u§

C

j&

da

oÇquâ

smcte

ç

da

ârt

err

ívI

ETTTg:-

d

s

{i'

Ç

$

d

t
}
n

Praça Jaaquim [\{achado, 170 * Cenho -
§apela da Idto Âtregre

Fonelfax: (**75 ) A§g*-2W.1*21
- Bahia - üNPJ 13.897.1 1 110S0

* cEp

pr*t al arad*ca pa |a@y*ho§.*om
1 -e'fun 

nrcÂnoo clrru{o }n slvn
oABrkfl$89*l?í1

13. Preliminarmente, importante ress*ltar gu:*

eomênto, enquadrâ-§ê na Di*pensa de Licitação,d.e
1\&" da Lei no. 14.133/?tt que dÍz;

o ca§o

&rt,?5,

Àrt. ?5. E dispensáve} a làcitaçáo:
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L5 " E nisso, s&mpss guarrdo for nêcêssária a aguisiçãei de

co$Lporrentes su psÇâs apontadas sâ R*visâo cu Manutençâo

prograrnada d,o bem oTJ prodr:to, daremos &ão â pas*ibilidade da

dispensa, ÂIinlradn çlarn &o fata de qus, deve haver condi-çâo d.e

exclusividade indlspensável obeervada no prestador do serviço"

quê tados o§ *ventuais problemas ns decorrer dos ano§

acobertâdÊ§, nãCI dados câ,usâ por mêu u§o, má*f é e dola dos

usuârios, sã* crbertos pe3a §'abri"cantê'

1§, Dixnte diuso, â doutrina trouxe a hipÔtese de sçment* RÕ

câsü dos preÇss forem superiores aüs praticados ' pod*r-§e

eogit,ar renúncia da garantia.

üapela do,{ta Al*grc * Bahia - üNPJ '13,8S7"1'11/0001-94
Fraça Juaquim

prefrlturade*apal*@yahac.Êüm $"UlI §ítyÂ

16. Observand* tais ponderaçôenr ôo cesÕ talhado, trata*se de

aquisição anterior do veículo Hillux CS DSl, 4x4, da fabricante
f OYOTA. Cur*pre sâssaltar guê na ju**fÍcativa para a

contratação da el*presa T0fp"ffCI VBICIIÍ.OS LTDA, consta que tal
*ontratação é para manter a garantia dc veÍc'.ulo. informando guê

âs revj-sÕes devern ocorrer nâ çon*es*ionária *utori zad,ar Írô casÕ

em tela. foi j untada d*claraçâo informando que a empresâ á

representante eselusiva da marÇâ..:

1? . Alám disso. cumpre inf ormar foi juntada â 'lGarantia &a

Frâ.I*ric *" , üq§:i dsnOnín*ds Lãarantia Íéçnicr,'/, essa, Recessária

pâra comp$r o prÇcessCI administraÇão e$m & comprovação que o

aludido serviço ê n*ces *áriCI pâre manutençâo da garantia dç:

veículo.

170 * Çenr§ - Fone/tax: {"'75} 3S9d 2?9;Xm21 - CEP 44648400
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ã0. §e ê guantia caracteriãâ*§e sxa*erbada segundo os padrÕas

do mercado, poréln, nâo in*rr:nbe , de üa meixima venia r âo

Eepartaruento Juridico êssa anâlise e sim â Ççm-issão Permanente

da }içitaÇãso quâ deve averiguar dentre cutras cq:isas prasos r
condi-ções e mod*s d,o term* çontratual * naturena das peÇâs que

devem ser t,rocad.âg.

21, Instruinda
consignada a dot,

etrativa consta

Çao.

24. Esta divergência nê titularidade do bem ê um vicio materÍal
fundamental. pois â legi.ti:nidade e â competência do Fundo

Hunici.pâ} de §aü"ds Fârâ cnntratar *erviças d* maautençâo para

l;rn veícuk: q,uÊ, I*galm*nte, pertentê â uma *ntidade eetadua:-,

f icam üüm§)romet,idas, diante dissa, recomendamos â juntada de

documentos quê cüsprovem a sua posse CIu lrso d<l veieuLo (termo

de ces s§ç oll cçrnrrênio ) .

tap*la do Alto &tregre * Bâhla - tfüFJ 13.8S7.11Í/*ffi1-ü4
44§454SSPraça Joaquim

prefaltu rcdaca p*laffiychtr§,t$m
Lu'h

§Á§tA

22 . §outrqr giro, " für& ' juntadar â§ ''eêrt*dÕes referentes a
:.:

regularÍdade fiscaS, psraÊte 'â ., F*eemda §stadual, Municipal ê

§'ederal . eindâ; cci-nst 'c tlOOes que demonstram a regularidade
relatÍva â ía*lri§tência d* dêbitos inadi Êdos perante a

Ju*tiça da tr*b*lha, Certific*do de R*gistr$ de tr,icenciamento

Co veículo,

23 . Contud.o. crlnrgre obse rvár conf oxme os docuryt.*atos do procÊs so

{ P§'Dí E?P 1 fR;,, úrdex de §erviço e â,utuaçâo )i, CI qr*isulo seria do

Pundo MunicipâI de §aúde . Contudor " o'"eertif icado de HegS.stro e

Licenciarnento de Veícuio Digital : '.:

tt§LV] indica ü<>xlo

proprietário o *mlIün0 §§TADU"âI DE §Â,t D§ SO §§fân0 ÊA B"&,IIIâ" .

i

l

)

I

I Madrado, 170 - Cen§o * Fonelfax: (*75)
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25. Outrossi-rn, há a exigência de daeumentos â sersm

apresentados para â realiaação de cçntrataçÕes diretaa,
conforrne deternulna o art. 72 da tei no, 14.L33/20?1. âssim

vej amos :

âxt. 72* $ prsr*s§*
tüInpreend,e os câsü§

de cc*.trataçâ* ír*ta, {r*

di*pensa licit
de in*xi-gibilidad.e ê de

deverâ ser inctruído Çom

de d.emanda et se

liminar, análise
ê1 prCIjeto básico

cida ne

câ§o r est

proj etç
T

I

I de despes que deverá,

ârt.
se§

â3

res têcnicos,
atendimen to

sÊ

dos

c<rmp'atibàLid.ade da

tários com $

preenche o§

Ê..,quâ lificaçâo minima

necêssária;
VÍ raa§o da eseolha do csxxt,§âtado;

VII justificativa d* prêçüi

YIII arrtarizaçâo da autoridade corrç*t&nte'

26. Vê-se. ass§xr, quê a Lei iro 1{ .133/2Ü2L estabelecer ÊIIt seu

ü,rtigÕ ??, os requisitos minimos para a instruçâo dç processü

de corrtxataçâo diretar ü$ quais pas§aÍno§ â anali§â.r:

Praça Joaquira Machado, 170 - Cenfo - Fondfax: ("*75) 36W-2?J,21?J,21
Alto Alegr* * Bahia * tHÊJ 13.ü§7.1111$0ü

prafe ltu rad aca pc lx@y xhao. ttrrt
Capela do DÀ§,IYâ

Lei;"

IV

:..
desta
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Docurento de §srnalizaç&a dü §erundn {nm} s/ou Egtudo Táclricrl
§rolinj.nâr t§l§l I O proÇes§* fai inetrui"d* *Gtr D§'p especificos
da §ecretaria d*mandante ê urn §Tp cüRsolidado, O* Br"D

ju*tificam ad*qr*adâmente â nscessidade da çsntrataçâo e afÍrme
que esse pert*n*e es §undo Municipal de §aude, analisando â

viabilidade técnica e as características têcnicas dos serviços
reque ridos . Fara â dernanda ê a

manutenção rada de alta
prioridade de, sêgalrança e

atendimento de prolongar â

sua garantia devida útil dei veâ ê as§egurar â

fábrica. O ão periódica e â

dirigir tüffi s§qrur dr quü a manutançâo

da em câ§0 de

AL

garantia
cÕrretiva
falha,
eficiência e

á conpati
correto in

,

o

o

]-

O EfPr por s

descreve a s$l
,demanda e e

da contret

r

a

t&cni.ca

requisitCIs

da contrataçâ*, qus incluem a manutenção corretiva *
preventiva do :reiculo Hilux CS ü§t 4x4, cüm â prioridade de

qarantir sua segurânÇa ê bom funcionaurento para as operâçÕee

da §ecretaria Muaicipal de §aúde. O estudc prossegue cüm a
análise de três soluçôes alternatÉvas r âvaliando suâ§

respêctivas v*,at*gens ê desvantaEens, sendo escolhida a

terceira soluç&o" qual se j a & ruanrrt*nçâ* diretamente e§:

conression&ría aut*rieada da fiIê,xcâ .

17ü - Çanfro - Fçndfax: {.?5}
taBela do Alb Àlegre * §ahia * CHFJ t3,&s7,1 1t/üü*1-§4

prf*ltu rad ecapr la@a hoo, ctr m

Praça Joaquim
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â esti-&ativa da demanda e de custo fe:i lsvantada eôm bass ê§l

pr*cessos anteri$re§ ,Co próprio municipio, resultando no valor
esti^rrrado de R$ ?.203r 0ü " 0 ATP da*lara a ausênçia de

eontrataçôes correlatas ou j.nterdependent*s ê â lnexistência
de impactos a:rbàentais g1áê demand,em rnedidas Ísltigadoras. âo

final, ü decumentn ratifica â nÊressidade. vàabáIidade e

nê

&ra

CL

23,

Ç{}§

§*,
de

ãot

das

de

lor
COrr

os ryaloreg praticados pelo raer*ado, e o pagârnênto será

realizado mediante apre§*ntação de §ü,ta FÍncal/Fatura atestada

Ç t{ota de Empenho, §e$ â n*§êâsi.dade de ccntrat*
adrrinietrativo formal pârâ o valor ê!n questâ*, conforme o

parágrafo ünico do artigo 95 da Le5. no 14.133/2ç2L"

eonstan ainda os r*quisit,os de habilitaçâo
trahalhista, econôrnic*-financeira e

{ j uridica,
tácnica )

fiscal ê

ss tâ*

PraF Joaquim Machedo, '170 * üentro * Fonelfax:
Capela do AItn Alcgrt * Sahia - r 3.8§7.1 t t/0ü0

1-

prefelturcd*ca p* la@rahe0,*orn

446,4

§,§A

garantia de fábrica, êssencialprêsêrvâr â

Adrninistração,
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eapecificados.
indicada,

e â dotaçâ* orÇâmentária ê devidameate

§sàíu*tiva de Deepeaa s §**qtrixe ds §neçoa I ü valçr estimado da

contrataçâa (R$ 2.?03, $0) , ü !&uràcípi-o n** ranlirau cctaçãa dâ

pt6ç§3 ds asrcado, desüonsiderando os prêÇüs constantes de

bancos de dados públicos es â. §Êrem ccntratadas,
§nn consCInânci-a

ser imediatarnen

3 3,/ 2 1, o que deve

autos a d*claração do sctor competente { §e*retaria de t'inança*

e Contrale InterÉü) atestands â exístância de dotação

orÇffrrentária suficiente para cobrir as d*spesas decorrent*s da

contratação ê & comp*tibil-idade c$la t) FSano Plurianual {PpÂ} *

a §,ai de §ir*trizes Orçar*entárias (LD0) r eonforrns exigido pelo

artigo 72, inciso v, da Í,ei no 14-L33Í202L.

Coryrovaçâo das §squisítoE dê §abílitnçâo : G art,l-go -Í 
2 , inci so

VI, exige a §*mpr*vaçâo de que o contratado preenclrê Õ§

Praça Joaquirn Machads , 17fl - tenfo * Foneffâx: {"*f§)
do Altp Alegra - Bahia * CI{PJ 13.S9f .1Í 1/üüS1

* §Ep
Cap*la

pref*ltu radr*a prla@a hno.mtrl
i&fnrcmoo cÂrmuo msHA

onrlqgygnCr+

Par*car üurí,úi.c:er s fácnieo: O art'Í'§o 72, inciso IV, exige
pâsecer jurídico e técnico, ae fçr 'o caso, que dernonstrern a

atendimento dos requísitos exigidos. S FrÕcesso contêm o E?r s
o TR, que podext Ber cons iderados os documentos trâcniÇos gu.e

fundarnentam a' *ontratação . A artigo 53, §4 Õ, d..a tei n*

14 . 13 312021r :estabelece â çbrigatoriedade §o controle previo
de legalidad* pCIi meio de parecer j uridico nâs contrataçÕes

diretas, Àssim Í:aperioso o presente parec*r jurâdico para fins
de análise de legalidade, es sencial parê a tomad.a de decisâo

da autoridad.e

dispensa.

competente pela ' aut,urtx'&Ç&e e ratíficaçâo da

Dan*natraçâc da t<rmqrxtàbí]"ádeds *xçxruwttár:l.r: Foi j untada ao§
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rêquisitos de habilitação e qualificaçâo rninima neces sária ,

§oram j untados os docuraentos de habilitaçâo j uri-dica,
regularidade fiscal (federal, estadual ê municipal da sede da

ernpreea) e trabalhista; ê qualificaçâo econôrnÍco-financeira
(certádão titregativa de FalêncialRecuperação üudÍciâ}) .

llutorí xaçâa da ârrtaridâ{dê O pr+tes§o culminará com

& ratificaçâa pelo Prefeito
Muniçipal. autür gido pelo artigo
72, inciso fX,

êmprenhel,

ã8, Tal
14.133/21
pequênâs

»â â{r§ÊNcre D§ coHrRâ,To roR!,Íã& § o I.,I} rr§ D§ DI§§EN§â

2*l , 0 Terrno de Referência, o item 6

pagarnento seriâ realizado medÍante

devidamente atestado, acompanhado da

e quê nâo será celeh

medj-da encontra axrp

, q1üs dispensa a

compras ou prestação

Fiscal

rado contrato adm:i-ni strativo .

forrnalizaçã de contrato para

de serviÇr)§ pro§to pâgamento.

.4, e stabele ce que o

/ Fatura
Hota de

29- o f endo nulo e

de n*nh ção, excetc

ãâs situaçôes de pequenâs §osrpraras ou prestaÇão de serviços de

pronto pâgffnent,a, definido*as a partir de um patamar de valor
est§"palado xlo art . 95, § 2o , da Lei 14 , L 33 /21, atualizado pelo

§eereto no !2 .243 de 2üã4 .

3n .0 dor:"trinadar Ronnlr CharLes I*ope* de Íorres r Ílâ obra oL*is

de LicÍtaçSes púhl{cas çomentada§", le. êd,. r§V., ampl. E atual
§âo Faul* | 2üâ1, tratandCI â r*speito das psquênâs cCImpsâs otl

ormal-israo exige forrnataçâo

um efei.to o contrato verbal

Í70 - Cen$a - Foner/tux: (**7§) §fi9ü-Z.322l§Í.2'l * CEF
tapela dç Àlts Àlegm - Bahia - C§FJ 13.897.1Í 1/S0*1-&Íftfl6Àfi0çÁffÁff0üXua

prufrlturadccapala@yailo§"rom snÊrâ1ügrgdkh- 
-

I

I

Joaquirn
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prsstação d* eerviço de pranto p*gexsentcr psêvistos no art. 35.

§ 2n, da Lei §,o L4.133/2ü21"r âssim leciona;

§egundo s § âo, é nula s de nenh.unr efeito o

e ontrata verbal cüâr a administraçãon salvei c

de psqueÊâs compras ou prestação de serviços
assàm entendidas aquelau

K} 10. 0üü. 00 {der sdl-

§ r s forural-iemo

i& O §2 o e o inc. I§ devem ser interpretados de

modo conjunto. O inc. II estabelece que será

vedada a *ubet,ituíçã* dCI in*tnment§
contrataal nos casos em que n&* xesultârem
obrigações futuras pãrâ o contratadç,
Í-ndependextemente do valor. ,Ii*, c §e o prevê que

serlâ cahivel & c*ntratnçâo verbal am ccnt,ratos

de ohras ê sêrviçoe ds valor atê des rnil
reais. Logo, deve-§ê reputa.r qf"te o disposto n$

, 170 - Centro -
tapta do ldts Alesre * *a?ria - thifJ 13"897"1

pref*ltu rad*câp*la@yah*a*ôtlm

Praça Jaaquim
1Í10ffi1* { 11}tÍf;t{fiffif §r1rÂ

31, Cumpre regsaltar, ainda, Sle o doutrinador Marçal Justen

§'tlhur Ítâ ,,sbia;, o'ts§isntâr*bs A Lei De Lie$taç§er fr' Co*traçSee

Adrninigtrativâs* - .§ã* 'Fâu}u; â0â i' thama. atençâo parâ o fatcl

. 95 §2n *,,,d'i*cá§* rI, da Lei no 14.13312021, devem

§er interpretados d*
rnanei ra :

mod* conjunlo, entendendo da seguinte



ínc. II prevalece ssbre o pxevist"o

â,inda quê Õ valor da contratação seja
a dez mil reais, será obrigatória
etcrÍta * â adoçãcl dc j-aetn:nrent*

quando forem impostas obrigações de

futura âo contratâdô

no §2o.

inferi*r
& forma

completo

*xecução

32 . I{o presente

Rs g. 2ü3,00 (do

t 'dâ contrataçâo é de

§ste valor sê

rtr* §§§§LtÍ§§í}

3§ " ântc ü exposto e çossiderand* â análise detalh*da dtrs aut**
dç Pxoc*ss$ â,dmj-níetrativc no üSL/3025 t erin*lui peSa

*,ryocxàbiâíd§ide ds pnâsasguixmnü+ drü pr**led.i,menta ás §iryen*n
ds §,ic;iü*çâo Ítro §3{/*0â§, cs§r f undannento n$ artigo ? 5, inçi*cr

3v da Lei L 4 " 13312 L, ex*ete sê atendida* &s reserrrendaçôes

exaradas, que, apôs sanados CIs víçàos formais Ê materiais

Maçfrado, 170 * Çenfo - Fone/fiax: {*'7S} 36S&,1???J222 1 - CEP 44&4ã40ü
Capela do A*to /üagre * Bahia * ÇHPJ 13.üS7. Í 1

Praça Joaquim

prefalturadaca pr la@a hç*. c{!m
1 /m0 1 -EU[ RtfÁRDg Cnsfifig g$sryn

onusÀtrdlq

r*§r§fflr*A tilur,{tfiP*L *r'tâpffit-â tlüâffi0 ALtfiR§, ffiÀHlA

12 .243 de 3 0ã,{ "

33. Dessa f*rma. a opçâo pêIa nâo formaliraçã* de contrato
ros instrumentos hábeisadministrat,ivo, substit,uind.o-o pür out

como a nota de empenho, está em conf ormi.dad* üoüI â legistaçâo
vigente, cons iderand,o o baixo vulto da despesa e â natureea dc:

serviço.

34 . Des ta feita, entendemos que o procedimento atendeu
t-parcialmente âs exágências previstas nê legislação atineÍlte,
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identlf icados êÍ com Õs devidos ajustes, opina a "â,ssessoria
,Suridica pela ilIlrs.rrâçâo do proser§t* de diepe*sa de licitaÇão.

3 6 . §rei vista d<> exposto, ê em estrita observância âo§

principios que regem a edrninietraçã.o Públiça ê

contrataçôes, este Farec*r ,Juríáicn rerfrtlenda

medidas, a juntnd.a de

ü regÍ-me d*
&§ seguintes

I (conv#nio" termo d
do veicu3-*, que

cipal de Saúde,

0§ internos para

da

e

24

csssâo de uss)
justifique & ass

poBteriormente dev

refl
desp

38.

Euê

râ t ifÍ cado rCI§

?

Capela d* âIts â,legren Bal:ia, 16 d* ,,abri} d* ã025

1t i tÂ ,,t \ tfrllrrv l"^'& ,J" t/\ ,'j. k Y
Tár§§,7, ftff,*frnfi Ç&&Y}&}Ç^ §â" SILIIâ,

fiâE/Be, I{" . *,* ,2-? 4

Pr*g Joaquirn Macf*adr, 17ü * t*ntra - Ftn*ltax: ("*7ã) 3§W*2m§,12ââ1 * *& 44&*6{â*
Õapela do Alta Alegre - Bahia * CNPJ 13.8S7.1Í 1/ffi1-S4

prufeltarderaprlaffi*ho*.eclm tu'Llffi

37. §ncaxrrinhe.,-s:e â,o

prcvidêncáas nusaráda§ .
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DBSPACHO

DISI'ElJtj t I)E LTCITAÇÃO N., 034/2025

[)estarte" pclas riiz(-)es emnnaclac .ia Procuradclria Jur'íclicn. as quais concluern pela plena
viabilidacle rlar cortlr'ertação clestacatia, subrneta-se à apreciação do Chefe do Exccutivo, nos

tennos dir legislaçiio pertittertte. trural seja a lei no I 4 . I -i312021, para deliberar acerca <Ja

ratiÍicação da DisilensÍr de [,icitar;ão, autriada sob o no 03412025, objetivando a contratação da

empresa I'OI'}AZIO VEICULOS L'[DA. inscrita no CNPJ sob o nu 13.398.201/0001-30, para
Contratação tle cmpresa especiillizada para prestnção de serviços de manutenção corretiva
c llreven{iva por terlrpo tle gar:rriliu da í-lilux CS DSL 4.r.4, Placa: SKG8I82/ts4 tlo Fundo
Vlunici;r:rl tle Srírde, cujo valor c:;tinlado e de It$ 2.203.00 (Dois mil duzentos e três reais).

Capela dcr Altci Aiegre- BA. ló cle z\bril de 2025

RT]TT,,A SOU A
Agente Contratação
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Ttrr{Mo DE RATmrcaçÃo
Dislrerrsa de f.icitação no 03412025

('ott.s'itlertuttlo o teor cic pai'ccr'r da Assessoria.lurítlica do Município cle Capcla do Alto

Alegre, ctLre opirlar'an1 pela contlatirção por dispensa de licitação a ernpresa TOPAZIO

VEICI-ILOS LT'DA. inscrita no tlt"{PJ sob o n" 13.398.201/0001-30.

Con.siclerttnclo a configuração de situação prev istir no Art. 75. Inciso IV, da Lei

14.'l3312()21 c a itecessiclade c'la rr-'r,iização da contratação en'r cluestão;

Decido RuÍificar a preserrte Dispensa «Ie Licitação cuni vistas à contratação direta da

ernpresa'I'OPAZIO VEICULOS [,TDA, através de Dispc.nr;a de l,icitação, autuadtr sob o no

A34120b, pai'a ir Contrataç:ão rl-; empresa especializtrtll para prestação de serviços de
manutenq:ão cnrrtitiva e prev(:ntir'i'r [ror tempo tle garantia tla Hilux CS DSL 4r4, Placa:
:jKG8l82/l]À tlu Ftintio Munici;r:,t rle Saírde.

Curnpra-se

Capela do Allo Alegre- BA, l6 de Abril de 2025

v
i

l

h
KERCiA AL\/ARNS XA,SCINIENTO

Scs. Municipal de Saúde
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EX'r'IrATo DE RATrFrceÇÃo
DI.SPI'N.J:ir I)E LICTTAÇÃO NO U34/2025

O FUND0 MLINICII'AL DE SA{ITIN DE CAPELA D() ALTO ALE(iRE CIO EStAdCI dA

[3ahia, no uso de stras atritruiçc)es ii:g,uis, cle acclrdo com o disposl.o no Art.75 Inciso IV da Lei
no 14.13312A21, rutifictt o procetlinrento de contratação clireta por Dispensa cle licitação,
ctttLrasacitr rio ciil.llt,rrra legal, à ernprLrsa'fOI'AZl() VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o no 13.398.201/0001-30, referr:nlc li Contratação de empresa especializacla para prestação
tle serviços de manutenção con'ctiva e preventiva por tenrpo de garantia da tlilux CS DSL
4;r4, Placa: Str(Gtil82/BA do Funtio Municipal de Saúrde, no valor global de Il$ 2.203.00
(Dois ntil duzcntos e três reais), Curnprindo assim com as disposições emendas pela legislação
lplicável à especie e pelo Egregio.l'ribunal de Contas dos Municípios clo Esttrclo da []ahia.

\- Capela do Aitc Alegre- BA, l6 cle Abril de 2025.

KER(' rA ALVAkscrNr Íi i\ro
Sec. Ir4unicipal cle Saúde
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MUNITIP§Õ
ANO2025" BAIilA " PODER EXEC|i :,'r''

15 DE MAIO DE )Ü25" AN() XV , N" I ] ,,Ti

PREFElTURAMUNlclPALDEcAPELADÜAtT0Âl*ÉGflti.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N" 03412025

t) !.UNDO MUNICIPAL »P SAÚ»T, DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no IIso tie sLIII..

rirribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso IV da Lei no 14.133/2021, ratiJíu t, procecliutento d.
cor)tratação direta por Dispensa de licitação, enúasado no diploma legal, à empresa TOPAZIO VEICULOS LTD^.
irrsüita no CNPJ sob o n' 13.398.201/0001-30, referente à Contratação de empresa especializadâ para prestação dc
scrviços de manutenção corretiva e preventiva por tempo de garantia da Hilux CS DSL 4x4, Placa: SKG8I82/BA
do Fundo Municipal de Saúde, no valor global de R$ 2.203.00 @ois mil duzentos e três reais), Cunrprindo assim

corn as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios ilt,
Lsiado da Búia. Capela do Alto Alegre- BA, 16 de Abril de 2025.

KERCIA ALVARES NASCIMENTO
Sec. Municipal de Saúde

\\
\/
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